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1.º Besrsbitdo

corDEIROPOLISExmo. Sr, Pre
CAMARA MUNICIZAÍa CAMA

são

Sessão «

“os trabalhos para a
elaboração do Plano de Desenvolvimento Integrado dêste Município;

v) hã necessidade de que a gs peer suas. ê la( líderes e figuras re] resentativas i
do Pp e elAorsção dêsse VESuoNios :

c) o Prefeito Municipal, tera através
Conselho, permanente CDRSAÇÃO com os assuntos relacionados
cessidades da população e à solução dos seus problemas;

à) o. melhor meio de participação
quêle Plano, e

e o mui respeitosamente
Excias, encaminhar=1 aqui anexo, O Projeto de.

lata, que eria o Conselho de Planejamen-
e Cor r

ATENCIOSAMESTE

Sua Excelência o Senhor
ORLANDO DE LUCCA e
MD, Presidente da Camara Municipal de

C OBDETR.y 5 E

ModéloSE-1 -2000 - 7/1970 - GráficaSãoLuís 



Bio

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
PraçaAntonioBenton.º 35 - Fones19e57

ESTADO DE SÃO PAULO<>0 <>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS =»

PROJETO DE LEI Nº .57/70-P.M. de 11 de setembro de 1970

Cria o Conselho de Planejamento Integra,
do do Municígpio de Cordeirópolis.

TELEFORO SANCHEZ FELIX, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis,aprovou
e êle promulga e sanciona a seguinte Lei im

Artigo 1º - Fica criado o Conselho de Planejamento Inte-
grado, composto de 7 (sete) membros, nomeados pelo Prefeito Munici-

2º 0 Conselho compor-seã desrtigo- O Presidente da Câmara Municipal ou vereador indicado
Ar
E:

o — OQ agrônomo da Casa da Lavoura
3-- Diretor da Escola de mais alto nível do Município.
k - Representante das indústrias locais.

- Representante de Entidade Esportiva
- Dois elementos escolhidos livremente pelo Prefeito, de

notória vivência e intereêsses no Município,
& único - Serão também nomeados livremente pelo Prefeito.

mais três membros suplentes do Conselho, que assumirão os lugares
dos Senhores Conselheiros, em suas ausências temporárias.

Artigo 5º - O mandato dos Conselheiros e Suplentes corres
ponderá ao do Prefeito em exercicios

$ 1º - Perderão os seus lugares os Conselheiros: que falta
rem a mais de três reuniões consecutivas, ou cinco alternadas no pe-
riodo de um ano,

Artigo 4º - O Prefeito será o presidente do Coriselho,

Artigo 5º - O Conselho reunir-selã, no máximo 10 (dez)
dias após a sua nomeação pelo Prefeito, devendo na primeira reunião
escolher um vice-presidente e um secretário e nomear dois Conselhei-
ros para apresentar normas para o seu funcionamento,

a 4 É x eArtigo 6º - O Prefeito pora a disposição do Conselho os e
meios materiais de que necessitar para o seu pleno funcionamento.

Artigo 7º - Na segunda reunião do Conselho, serão discuti
das e aprovadas as normas para seu funcionamento,

Artigo 8º - Serão atribuições do Conselho:
1 - Assessorar o Prefeito em tôdos os assuntos que inte-

ressarem ao Plano de Desenvolvimento Integrado,
2 - Acompanhar todo o prososso de desenvolvimento do Pla-

no, encaminhando à firma encarregada de sua elaboração, sugestões,pa
recêres, anseios do povo, necessidades locais, que possaem relacio-”
nar-se com &sse trabalho,

3 - Promover o Plano na população do Município, trazéndo-
a bem informada e preparada para receber as medidas preconizadas €
indicadas como as mais salutares para o bem comum,

CONBIDUASosadoquecraarnenelaao 
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,
Artigo 9º - O mandato-dos Conselheiros e Suplentes e hono-=

f osrifico,
Artigo 10 - O Prefeito podera

mentar as atribuições e funcionamento
esdisposições desta Leis,

é Pa

Artigo 11 - Revogadas as disposições em contrario,
RA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLI aos 11“de setembroJUNIO

med Es
ORO SANCHEA FEL)

Prefeito Municipal
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